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PORTARIA NO 185 DE 10 DE AGOSTO DE 2OT7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Aftigo 93 da Lei Municipal

1.282 de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - Conceoen Licença Especial de 3 (três) meses, do dia

0U0Bl20t7 a 291L0120t7 à servidora SANDM EUFRASIA BROD, do cargo de

provimento efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social,

referente ao quinquênio de 2007 a 2012.

Art. 20 - Conceoen Licença Especial de 3 (três) meses, do dia

0U0B|20L7 a 291L0120I7 à servidora SELMA MARIA SCHWAB, do cargo de

provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, referente ao quinquênio de 20t2 a 20L7.

Aft. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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